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INDICAÇÃO Nº 006/2026 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 

 

WALDEIR PEDRO GONÇALVES, Vereador, no uso de suas atribuições regimentais, soli-

cita a Vossa Excelência, nos termos do art. 118 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que 

seja encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito a seguinte  

 

INDICAÇÃO: 

 

Sugere que o Poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria Municipal de Governo, 

reforce a interlocução institucional junto à EDP Espírito Santo, visando à realização de re-

formas e adequações na rede de distribuição elétrica do Loteamento Santa Júlia, no bairro 

Jucu. 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem por objetivo reiterar a necessidade de atuação do Poder Executivo 

Municipal na intermediação junto à EDP Espírito Santo, diante da persistência dos problemas 

relacionados à rede de distribuição elétrica do Loteamento Santa Júlia, no bairro Jucu. 

Conforme já relatado por moradores e registrado em expediente anterior, a concessionária tem 

recusado novas ligações de energia, sob a justificativa de que a infraestrutura existente é insu-

ficiente. Segundo informações dos próprios técnicos da empresa, os postes possuem altura 

inadequada e os cabos instalados apresentam espessura incompatível com os padrões exigidos 

para distribuição residencial, sendo originalmente destinados apenas à iluminação pública. 

Além disso, a precariedade da rede tem provocado quedas de tensão frequentes, prejudicando 

o fornecimento de energia aos moradores já atendidos e comprometendo a segurança e o con-

forto das famílias que residem na localidade. 

A situação permanece sem solução definitiva, mesmo após a primeira solicitação encaminhada 

ao Executivo. Diante do crescimento populacional da região e da ampliação da demanda ener-

gética, torna-se imprescindível que o Município renove sua atuação institucional, buscando 

garantir que a concessionária adote as medidas necessárias para adequar a rede elétrica às 

necessidades da comunidade. 
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Trata-se de medida de interesse público, essencial para assegurar regularidade no forneci-

mento de energia, segurança das instalações e qualidade de vida aos moradores do Lotea-

mento Santa Júlia. 

Diante do exposto, solicita-se o envio desta indicação ao Poder Executivo Municipal, para que 

sejam adotadas as providências cabíveis. 

 

Viana, 04 de maio de 2026. 

WALDEIR PEDRO GONÇALVES  

Vereador – Podemos 
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